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PLENÁRIO

DESPACHO
21/08/2014

LIDO NA 91ª(NONAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
DA 28ª LEGISLATURA, EM 20 DE AGOSTO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto,

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2014

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  26/08/2014 07:31:28  Data da assinatura:  26/08/2014 07:37:44

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
26/08/2014

PARECER SOBRE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2014

 

CONHECE DA RENÚNCIA DO VICE-GOVERNADOR E
DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de decreto legislativo nº 04/2014, que submete à apreciação do Poder Legislativo “A
RENÚNCIA DO VICE-GOVERNADOR E DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, conforme dispostos nos artigos nº 58 e nº 87  da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos; e

VI – resoluções.

 

Art. 87. Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador
do Estado, proceder-se-á eleição noventa dias depois de aberta
a última vaga.

§1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período
governamental, a eleição para ambos os cargos será feita trinta
dias depois da última vaga, pela Assembleia Legislativa, na
forma da lei, devendo, em qualquer dos casos, os eleitos
completarem o período de seus antecessores.

.

 

A presente proposta de decreto legislativo por objetivo dar conhecimento da renuncia do
.Vice-Governador e declara a vacância do cargo

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou decreto legislativo aprovada no Estado do Ceará versando sobre
o objeto deste projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da   nº 04/2014.ADMISSIBILIDADE  do Decreto Legislativo
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99345 - MIRIAN SOBREIRA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/08/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2014

AUTORIA: MESA DIRETORA

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/08/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 26/08/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 63ª (SEXAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
26/08/2014.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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